
REQUERIMENTO Nº             , DE 2023

Requer  a  inclusão  de  coautoria  do
Projeto  de  Lei  nº  1.552,  de  2019,  que
acrescenta  inciso  ao  art.  473  da
Consolidação das  Leis  do  Trabalho -  CLT,
para  autorizar  ausência  sem  prejuízo  do
salário  ao  empregado  desabrigado  ou  que
teve  a  moradia  atingida  por  enchente,
alagamento,  transbordamento  ou  qualquer
evento natural urbano do gênero.

Senhor Presidente, 

Nos  termos  regimentais,  requeremos  a  Vossa  Excelência  a

inclusão dos signatários do presente Requerimento como coautores do Projeto de

Lei nº 1.552, de 2019, que “acrescenta inciso ao art. 473 da Consolidação das

Leis  do  Trabalho  -  CLT,  para  autorizar  ausência  sem  prejuízo  do  salário  ao

empregado  desabrigado  ou  que  teve  a  moradia  atingida  por  enchente,

alagamento, transbordamento ou qualquer evento natural urbano do gênero”.

Sala das Sessões, em     de              de 2023.

Deputado Alex Manente
Cidadania/SP

Deputada Any Ortiz
Cidadania/RS

Deputado Amom Mandel
Cidadania/AM
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alex Manente e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235111646700
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Requerimento
(Do Sr. Alex Manente)

 

 

Requer a inclusão de coautoria

do Projeto de Lei nº 1.552, de 2019, que

acrescenta  inc iso  ao  ar t .  473  da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,

para autorizar ausência sem prejuízo do

salário ao empregado desabrigado ou que

teve a moradia atingida por enchente,

alagamento, transbordamento ou qualquer

evento natural urbano do gênero.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD235111646700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 2  Dep. Amom Mandel (CIDADANIA/AM) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 3  Dep. Any Ortiz (CIDADANIA/RS) - Fdr PSDB-CIDADANIA

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alex Manente e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235111646700
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